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de Cultura de 16.01.2019, é intenção da Direção -Geral do Património 
Cultural propor a Sua Excelência a Secretária de Estado da Cultura a 
classificação como monumento de interesse público (MIP) da Casa-
-Museu Miguel Torga, na Rua Fernando Pessoa, 3, Coimbra, freguesia 
de Santo António dos Olivais, concelho e distrito de Coimbra.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do imóvel e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso);

b) Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), www.cultura-
centro.pt

c) Câmara Municipal de Coimbra, www.cm -coimbra.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta, 
mediante marcação prévia, na DRCC, Rua Olímpio Nicolau Rui Fer-
nandes, 3000 -303 Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

22 de março de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312357599 

 Anúncio n.º 105/2019

Abertura do procedimento de classificação da ponte metálica sobre 
o rio Lima, também conhecida por Ponte Eiffel, em Viana do 
Castelo, União das Freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria 
Maior e Monserrate) e Meadela, e freguesia de Darque, concelho 
e distrito de Viana do Castelo.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 14 de março 
de 2019, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do 
Norte, foi determinada a abertura do procedimento de classificação da 
ponte metálica sobre o rio Lima, também conhecida por Ponte Eiffel, 
em Viana do Castelo, União das Freguesias de Viana do Castelo (Santa 
Maria Maior e Monserrate) e Meadela, e freguesia de Darque, concelho 
e distrito de Viana do Castelo.

2 — O imóvel em causa encontra -se em vias de classificação, de 
acordo com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os localizados na zona ge-
ral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos) 
ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designadamente, 
os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e o n.º 2 
do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do imóvel 
em vias de classificação e da respetiva zona geral de proteção) estão 
disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despachos 
de Abertura e de Arquivamento/ Ano em curso)

b) Direção Regional de Cultura do Norte, www.culturanorte.pt
c) Câmara Municipal de Viana do Castelo, www.cm -viana -castelo.pt

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

27 de março de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312357566 

 Anúncio n.º 106/2019

Conversão da proteção legal (inventariação) do cepo de âncora 
romana em chumbo, proveniente de recolha arqueológica suba-
quática realizada no mar das Berlengas, para classificação de 
interesse nacional.
1 — Nos termos do artigo 17.º, 18.º e 10.º, por remissão do n.º 2 

do artigo 20.º in fine e ainda do artigo 67.º, todos do Decreto -Lei 

n.º 148/2015, de 4 de agosto, faço público que, com fundamento na 
deliberação favorável da Secção de Museus, da Conservação e Res-
tauro e do Património Imaterial do Conselho Nacional de Cultura 
(SMUCRI -CNC), de 30 de janeiro de 2019, é intenção da Direção -Geral 
do Património Cultural propor à Secretária de Estado da Cultura a 
conversão da anterior forma de proteção, inventariada através do Des-
pacho n.º 696/99, 2.ª série, Diário da República n.º 12/1999 de 15 de 
janeiro (parcial), para classificação de interesse nacional, de um cepo 
de âncora romana em chumbo proveniente de recolha arqueológica 
subaquática realizada no mar das Berlengas.

2 — Nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 20.º do referido decreto-
-lei o processo administrativo original está disponível para consulta 
pública (mediante marcação prévia) na Direção -Geral do Património 
Cultural, Divisão do Património Imóvel Móvel e Imaterial, Palácio 
Nacional da Ajuda, 1349 -021 Lisboa.

3 — Nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º do referido decreto-
-lei, e para efeitos de audiência prévia, o prazo para os interessados se 
pronunciarem é fixado em 30 dias úteis.

4 — Nos termos do n.º 4 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, os 
elementos relevantes do projeto de decisão, estão igualmente dispo-
níveis na página eletrónica da Direção -Geral do Património Cultural, 
www.patrimoniocultural.pt, podendo ainda ser enviados para os interes-
sados caso se verifiquem os pressupostos previstos no artigo 21.º

29 de março de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312357614 

 Anúncio n.º 107/2019

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento nacional 
(MN) do Real Edifício de Mafra — Palácio, Basílica, Convento, 
Jardim do Cerco e Tapada, em Mafra, freguesia e concelho de 
Mafra, distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 

outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do 
Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cul-
tura de 13 de fevereiro de 2019, que mereceu a minha concordância em 
4 de abril de 2019, é intenção da Direção -Geral do Património Cultural 
propor a Sua Excelência a Secretária de Estado da Cultura a classificação 
como monumento nacional (MN) do Real Edifício de Mafra — Palácio, 
Basílica, Convento, Jardim do Cerco e Tapada, em Mafra, freguesia e 
concelho de Mafra, distrito de Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do bem e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso);

b) Câmara Municipal de Mafra, www.cm -mafra.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, ala 
Norte, sala 5, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

9 de abril de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, Paula 
Araújo da Silva.

312341202 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho (extrato) n.º 5710/2019
Em cumprimento do disposto no artigo 16.º da Lei n.º 71/2018, de 

31 de dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado para 2019, de 29 
de dezembro, e do disposto no n.º 7 do artigo 156.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, por aplicação da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro 
(Lei do SIADAP), foi determinada, por meu despacho de 9 de abril de 
2019, a alteração obrigatória de posicionamento remuneratório, com 
efeitos a 1 de janeiro de 2019, dos trabalhadores do mapa de pessoal desta 


